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Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5ºRevoga-se as Portarias 808/2008, publicada em 
08-04-2008 (Portaria Detran-SP 70/17) e Portaria 1005/2008, 
publicada em 10-05-2008 (Portaria Detran-SP 70/17), que auto-
rizaram a realização da atividade no endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-610, de 20-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC:291403/2019, 
resolve:

Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 
médico(a) Pwa Tjioe Kok Tjin, inscrito(a) no CRM/SP sob 27.166, 
para a realização dos exames de aptidão física e mental exigi-
dos pela legislação para candidatos à obtenção da permissão 
e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, no 
endereço Rua Engenheiro Eugênio Motta, 200, Bairro: Centro, 
Mogi das Cruzes/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma deauto-
rização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo ser 
revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º Revoga-se as Portarias 442/2013, publicada em 
02-03-2013 (Portaria Detran-SP 70/17) e Portaria 909/2013, 
publicada em 09-06-2013 (Portaria Detran-SP 70/17), que auto-
rizaram a realização da atividade no endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-616, de 24-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran: 
SPDOC: 313804/2019, resolve:

Artigo 1º CREDENCIAR o(a) médico(a) Odair de Almeida dos 
Santos, inscrito (a) no CRM/SP sob 47.590, para a realização dos 
exames de aptidão física e mental exigidos pela legislação para 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Euclides da Cunha 117, 2° 
andar, sala 23/24, Bairro: Centro, Ribeirão Pires/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-617, de 05-06-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, em relação à atribuição de autorização especial 
para realização de exames de aptidão física e mental para 
condutores e candidatos com deficiência física ou mobilidade 
reduzida e;

Considerando a Portaria Diretoria de Habilitação 668/2016, 
publicada em 23-03-2016, bem como o teor dos documentos 
constantes no Protocolo Detran-SPDOC 810822/2019, resolve:

Artigo 1º REVOGAR a autorização da Portaria Detran-
-SP 70/17, do(a) médico(a) Doutor(a) Pedro Ferreira de 
Freitas, inscrito(a) no CRM/SP sob 44.028, credenciado pela 
Portaria 204/1998 (Portaria Detran-SP 70/17), publicada em 
17-03-1998, para a realização de exames de aptidão física e 
mental em condutores e candidatos com deficiência física ou 
mobilidade reduzida na Rua 13 de Maio, 133, Bairro: Centro, 
Valinhos/SP.

Artigo 2º Revogando-se a Portaria 668/2016 que o auto-
rizou.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-618, de 24-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran-
-SPDOC: 483074/2019, resolve:

Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 
médico(a) Jorge Nassar Filho, inscrito(a) no CRM/SP sob 72.257, 
para a realização dos exames de aptidão física e mental exigi-
dos pela legislação para candidatos à realização de exames de 
aptidão física e mental em candidatos à obtenção da permissão 
e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, inclu-
sive pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida, no 
endereço Rua Marechal Deodoro, 288, Bairro: Centro, Ribeirão 
Preto/SP.

Artigo 2ºO credenciamento é realizado sob a forma deauto-
rização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo ser 
revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º Revoga-se as Portarias 557/2004, publicada em 
06-04-2004 (Portaria Detran-SP 70/17) e 1522/2012, publicada 
em 23-10-2012 (Portaria Detran-SP 70/17), que autorizaram a 
realização da atividade no endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-313, de 23-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran-
-SPDOC: 516777/2019, resolve:

Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 
médico(a) Bernardo Blay Wagon, inscrito(a) no CRM/SP sob 
66.548, para a realização dos exames de aptidão física e mental 
exigidos pela legislação para candidatos à realização de exames 
de aptidão física e mental em candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, 
inclusive pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida, 
no endereço Rua Turiassu, 1056, Bairro: Perdizes, São Paulo/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º Revoga-se as Portarias 1663/2012, publicada em 
08-11-2012 (Portaria Detran-SP 70/17) e 2073/2017, publicada 
em 16-12-2017 (Portaria Detran-SP 70/17), que autorizaram a 
realização da atividade no endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-552, de 13-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamentodas entidades 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 1317613/2018, 
resolve:

Artigo 1º CREDENCIAR a entidade Cristiane da Silveira 
e Souza-ME, inscrita no CNPJ sob 25.045.940/0001-28, para 
a realização dos exames de aptidão física e mental exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua 
Otávio Miguel da Silva, 841, Bairro: Conjunto Residencial Irai, 
Suzano/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma deauto-
rização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo ser 
revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-604, de 13-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamentodas entidades 
que realizam exames de aptidão física e mental e de avaliação 
psicológica em candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 754423/2019, 
resolve:

Artigo 1º CREDENCIAR a entidade JAB Serviços Médicos, 
inscrita no CNPJ sob 31.775.417/0001-50, para a realização dos 
exames de aptidão física e mental e de avaliação psicológica, 
exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na 
Rua Antônio Ferro, 112, Bairro: Jardim Vista Alegre, Paulínia/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma deauto-
rização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo ser 
revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-608, de 16-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento das entidades 
que realizam exames de aptidão física e mental e de avaliação 
psicológica em candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 291406/2019, 
resolve:

Artigo 1º CREDENCIAR a MEDICAL CARE- MEDICINA DO 
TRASITO LTDA, inscrita no CNPJ sob 05.482.276/0001-77, para a 
realização dos exames de aptidão física e mental, exigidos pela 
legislação para candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Enge-
nheiro Eugênio Motta, 200, Bairro: Centro, Mogi das Cruzes/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-609, de 20-5-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 291397/2019, 
resolve:

Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 
médico(a) Pwa Kiong Ping, inscrito(a) no CRM/SP sob 48.669, 
para a realização dos exames de aptidão física e mental exigi-
dos pela legislação para candidatos à obtenção da permissão 
e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, no 
endereço: Rua Engenheiro Eugênio Motta, 200, Bairro: Centro, 
Mogi das Cruzes/SP.

Artigo 2ºO credenciamento é realizado sob a forma de auto-
rização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo ser 
revogado em função do interesse da Administração.

Considerando o Parecer CJ/Detran-SP 174/2019 juntado aos 
autos, que recomenda o conhecimento do recurso e desprovi-
mento do mérito, com alteração da fundamentação, devidamen-
te aprovado pelo Procurador do Estado Chefe da Consultoria 
Jurídica do Detran-SP, resolve:

Artigo 1º - Dar conhecimento e, no mérito, julgar os recur-
sos improvidos, mantendo a decisão exarada pela Diretoria de 
Habilitação por meio do Despacho DH 021/2019 no Processo 
Administrativo 069/2015, que aplicou as penalidades de cassa-
ção do credenciamento, alterando a fundamentação, na seguinte 
conformidade:

I - pelo cometimento das infrações administrativas previstas 
nos incisos I e IV, ambos do artigo 31 da Resolução Contran 
358/2010; e incisos VII, XVI e XVII, todos do artigo 77 da Portaria 
Detran-SP 540/1999. Responsabilidades objetivas previstas na 
Resolução Contran 358/2010 e Portaria Detran-SP 540/1999:

a) à pessoa jurídica CFC José Clacir de Oliveira ME, CNPJ 
00.677.147/0002-00;

b) ao Diretor Geral, Zaira Gomes de Oliveira Estanislau 
Holtz, CPF 754.166.118-04;

II – pelo cometimento das infrações administrativas previs-
tas nos incisos I e III, ambos do artigo 32 da Resolução Contran 
358/2010; e incisos VII, XVI e XVII, todos do artigo 77 da Portaria 
Detran-SP 540/1999, ao Diretor Geral José Clacir de Oliveira, 
CPF 397.681.398-20. Responsabilidades objetivas previstas na 
Resolução Contran 358/2010 e Portaria Detran-SP 540/1999.

Parágrafo único – Quanto ao recurso do Instrutor de 
Ensino, Rosângela Paulino Caprioli, CPF 282.539.718-00, 
nada a reparar, tendo em vista a condenação criminal exa-
rada por meio do processo 0000222-73.2015-8.26.0573, 
havendo à Administração a obrigação de se subsumir ao 
quanto decidido na esfera judicial.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Diretor-Presidente, de 17-6-2019
À vista do contido nos autos do Protocolo SPDoc n. 

66809/2018 e com fundamento no relatório conclusivo da 
Comissão de Apuração Preliminar da Superintendência de 
Trânsito da Região Metropolitana de São Paulo (fls. 428/450) 
determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
com fundamento no §3º, do Art. 265, c/c o Art. 270, ambos da 
Lei Estadual n. 10261/1968, em desfavor da servidora D. dos S, 
RG XX.XXX.XXX-X, Oficial Administrativo, lotada na XXX, por ter 
infringido o artigo 241, incisos III, XIII, da Lei 10.261/68 e, s.m.j, 
cometimento do crime previsto no Art. 319, do Código Penal 
Brasileiro, bem como infringência ao Art. 11, caput e inciso I, da 
Lei n. 8429/1992.

Encaminhem-se cópias integrais dos autos à Delegacia de 
Polícia de XXX para abertura de inquérito policial para investi-
gar o crime tipificado no artigo 319 do Código Penal Brasileiro, 
conforme relatados pela Comissão de Apuração.

Assim como o encaminhamento de cópias integrais dos 
autos à Prefeitura de XXX para apuração das irregularidades 
praticadas por F. de F. G, RG XX.XXX.XXX-X.

Encaminhe-se também o presente protocolo para o 
Superintendente da Região Metropolitana de São Paulo 
para as providências cabíveis atinentes a reorientação da 
Diretora I. C. M.

Após, à Gerência de Recursos Humanos para as devidas 
anotações na ficha funcional do servidor.

Por fim, à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da 
Procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto na 
Lei Complementar 1183/2012.

 Despacho do Diretor Presidente, de 17-6-2019
Diante dos fatos apurados nos autos do Protocolo SPDOC 

1098373/2019, com base no Relatório da Comissão de Apuração 
Preliminar de fls. 48/57, determino a instauração de Processo 
Sancionatório em face do empregado público D.F.T, RG. 39.XXX.
XXX-X, Agente Estadual de Trânsito, estando sujeito à pena de 
suspensão de até 30 dias, prevista no artigo 474 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Recursos Humanos 
para as anotações na ficha funcional do servidor.

Após, à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da 
Procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto na 
Lei Complementar 1.183, de 30-08-2012.

 Despacho do Diretor-Presidente, de 17-6-2019
Diante do apurado nos autos da Apuração Preliminar 

01/2018- SPDOC 928495/2018, e com base no Relatório da 
Comissão de Apuração Preliminar, (fls.130/147), determino 
a instauração de Processo Sancionatório em face do empre-
gado público M.H.C, RG: 26.xxx.xxx-x, Agente Estadual de 
Trânsito, estando sujeito à pena de suspensão até 30 dias, 
prevista no artigo 474 da CLT, sem prejuízo de eventuais 
outras infrações que o caso possa demostrar. Encaminhecem-
-se os autos à Gerência de Recursos Humanos para as 
anotação na ficha funcional do servidor. Após, à Procuradoria 
de Procedimento Disciplinares, da procuradoria Geral do 
Estado, em cumprimento ao disposto no artigo 42, da Lei 
Complementar 1270/15.

 Despacho do Diretor-Presidente, de 17-6-2019
Diante dos fatos apurados nos autos da Apuração Prelimi-

nar 032/2018-SPDOC 1309465/2019, com base no relatório da 
Comissão de Apuração Preliminar, fls.105 a 110, e com funda-
mento no artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, determino a ins-
tauração de processo sancionatório em face da servidora V.O.L, 
Agente Estadual de Trânsito, RG 18.XXX.XXX, por infração, S.M.J. 
ao artigo 482, alínea H, da Consolidação das Leis Trabalhista, 
sem prejuízo de eventuais outras infrações que o caso possa 
demonstrar. Encaminhecem-se os autos à Gerência de Recursos 
Humanos para as anotações na ficha funcional a ser juntada 
aos autos. Após, à Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
da procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto 
no artigo 42 da Lei Complementar 1.270/2015.

 Despacho do Diretor-Presidente, de 17-6-2019
Diante dos fatos apurados nos autos SPDOC 1266516/2019 

com base no relatório da Comissão de Apuração Preliminar 
Permanente da Superintendência Regional de Trânsito de Franca, 
fls. 54-56, e com fundamento no artigo 10, inciso XI, da Lei Com-
plementar 1.195/2013, e nos termos do Artigo 62 e seguintes 
da Lei Estadual 10.177/1998, determino a instauração de Sin-
dicância em face da servidora M.G.D.S. RG: 11.XXX.XXX, Oficial 
Administrativo, por infringir o contido no artigos 241, inciso III 
da Lei 10261/1968, sem prejuízo de eventuais outras infrações 
que o caso possa demostrar. Encaminhe-se este processo à 
Gerência de Recursos Humanos para a anotação no prontuário 
da servidora, que deverá ser juntado aos autos. Após, com 
trânsito direto à Procuradoria de procedimentos Disciplinares, 
da Procuradoria-Geral do Estado, em cumprimento ao disposto 
da Lei Complementar 1.183, de 30-08-2012. 

 Despacho do Diretor-Presidente, de 17-6-2019
À vista do contido nos autos do Protocolo SPDoc n. 

237290/2018 e com fundamento no relatório conclusivo da 
Comissão de Apuração Preliminar da Superintendência de Trân-
sito da Região Metropolitana de São Paulo (fls. 99/108) deter-
mino a instauração de Sindicância, com base na Lei Estadual n. 
10177/1998, em desfavor dos servidores A. C. S, RG XX.XXX.
XXX-X, Diretor Técnico II e M.I.C.S, RG XX.XXX.XXX-X, Diretora 
Técnica I, lotados na CIRETRAN de XXX, por ter infringido o 
artigo 241, incisos XIII, da Lei 10.261/68.

Encaminhe-se também o presente protocolo para o Supe-
rintendente da Região Metropolitana de São Paulo para as 
providências cabíveis atinentes a reorientação do servidor R. P. 
R, RG XX.XXX.XXX-X.

Após, à Gerência de Recursos Humanos para as devidas 
anotações nas fichas funcionais dos servidores.

Por fim, à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da 
Procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto na 
Lei Complementar 1183/2012.

 DECRETO Nº 64.297,
DE 19 DE JUNHO DE 2019

Atribui ao Secretário da Educação competência 
para autorizar a celebração de convênios entre o 
Estado e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE, visando à transferência de recur-
sos financeiros para a execução de programas e 
ações que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica atribuída ao Secretário da Educação compe-

tência para autorizar a celebração de convênios entre o Estado 
e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, que 
tenham por objeto a transferência de recursos financeiros para:

I - fornecimento de materiais pedagógicos aos alunos e 
professores da rede estadual de ensino e de suprimentos às 
unidades escolares e administrativas da educação;

II - elaboração de estudos de viabilidade e de projetos e 
execução de serviços preparatórios à construção, manutenção, 
reforma, adequação e ampliação de prédios próprios do Estado 
utilizados por unidades escolares e administrativas;

III– execução de construção, manutenção, reforma e amplia-
ção de prédios próprios do Estado utilizados por unidades 
escolares e administrativas;

IV - fornecimento de mobiliário para escolas da rede estadu-
al de ensino e para os prédios administrativos da Pasta;

V - fornecimento e manutenção de equipamentos de tecno-
logia e serviços de infraestrutura de tecnologia da informação de 
toda a rede estadual de ensino, inclusive sistemas, “hardware” 
e “software” para suportar as necessidades do aprendizado 
escolar;

VI - atuação conjunta com as Associações de Pais e Mestres, 
visando à manutenção preventiva e conservação de prédio 
escolar, à higienização sanitária e à manutenção e recuperação 
de equipamentos;

VII - fomento e implantação de programas extracurriculares 
durante o período letivo ou aos finais de semana;

VIII – suporte e controle das atividades referidas nos incisos 
I a VI deste artigo.

Parágrafo único – Na formulação do Plano de Trabalho 
pertinente a cada convênio serão observadas as diretrizes e 
metas constantes do Plano Plurianual, bem assim as prioridades 
e estratégias aprovadas pelo Comitê de Políticas Educacionais 
da Pasta.

Artigo 2º – A instrução dos processos referentes a cada 
convênio atenderá ao disposto no Decreto nº 59.215, de 21 de 
maio de 2013, incluindo manifestação técnica alusiva ao Plano 
de Trabalho, aprovação deste pelo Secretário da Educação, 
pronunciamento do órgão jurídico que atende à Pasta e mani-
festação do Comitê Gestor do Gasto Público, quando for o caso.

Artigo 3º - O Secretário da Educação, mediante resolução, 
poderá expedir normas complementares para a execução deste 
decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 58.488, de 26 de outubro de 2012;
II - o Decreto nº 63.615, de 31 de julho de 2018.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2019
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2019.

 Governo
 COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO

 Comunicado
A Presidente da Comissão Estadual de Acesso à Informação 

– CEAI, faz saber que no dia 28-6-2019, às 09h00, na Unidade 
do Arquivo Público do Estado de São Paulo será realizada a 
sessão extraordinária de julgamento dos seguintes recursos:

Relatores Protocolos

Ieda Pimenta Bernardes

38089192051, 8411819532, 65138192656, 
587251716524, 59307194213, 59946192777, 
5320219786, 44311196460, 46319193653, 
34442195718, 48501194566, 60970193766

Renata Santiago Pugliese 43333194335, 55193192334, 68245193466, 
49150193522, 61816192349, 60073193177

Thais Lima Vieira 53713191465, 517041719036, 629081814233, 
445641715062

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Retificação do D.O. de 1º-6-2019
No Extrato do Termo do 2º Termo de Aditamento ao Termo 

de Colaboração do Processo Fussesp 7431/2017, celebrado com 
o Instituto Nova União da Arte – NUA em 31-05-2019,

Onde se lê:
- Cláusula Primeira – Da Prorrogação: O prazo de 

vigência, previsto no “caput” da Cláusula Nona do instru-
mento original do ajuste, fica prorrogado por 6 meses, com 
início em 22-05-2018 e término em 21-11-2019, com vista 
à execução do Plano de Trabalho juntado às fls. 6379/6417 
– vol. 34, dos autos do Processo Fussesp 7431/2017, que 
passa a integrar o termo de colaboração ora aditado para 
todos os fins.

Leia-se:
- Cláusula Primeira – Da Prorrogação: O prazo de 

vigência, previsto no “caput” da Cláusula Nona do instru-
mento original do ajuste, fica prorrogado por 6 meses, com 
início em 22-05-2019 e término em 21-11-2019, com vista 
à execução do Plano de Trabalho juntado às fls. 6379/6417 
– vol. 34, dos autos do Processo Fussesp 7431/2017, que 
passa a integrar o termo de colaboração ora aditado para 
todos os fins.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-144, de 17-6-2019

Mantém a decisão da Diretoria de Habilitação exa-
rada no Processo Administrativo 069/2015

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito
Considerando os recursos interpostos contra a decisão 

proferida pela Diretoria de Habilitação por meio do Despa-
cho DH 021/2019 no Processo Administrativo 069/2015, bem 
como os elementos de prova contidos no protocolo Detran-SP 
1102786/2019;


